
  

  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

RESOLUÇÃO RO 61 DE 18 DE JULH? DE 1979 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias e, de acordo com os articos 1 e 12 do ecre 
to-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, que instituiu a Peforma Administrati 
va, 

RJ E SD Lo NE: 

Art. 10 - DELEGAR COMPETÊNCIA ao Pró-Reitor de Administracão da 
Universidade Federal de Santa Maria, para, sem prejuizo de suas atribuições e. 
dentro das normas vigentes, exercer os atos administrativos a secuir relaciona- 
dos : 

a) - Assinar cheques e ordens da pagamento nos imecimentos dr 
Vice-Reitor: 

b) - Autorizar pagamentos, em expedientes devidamente  instruT 
dos, nos impedimentos do Vice-Reitor: 

c) - Ordenar a despesa constante do orçamento da Neiteria, nos 
impedimentos do Vice-Reitor: 

d) - Autorizar afastamentos de servidores tecnico-administrati- 
vos da Reitoria: 

e) - Autorizar a prorrogação de horarios de trabalho a servido 
res tecnico administrativos: 

f) - Autorizar a despesa constante do orcamento da Reitoria: 
a) - Propor medidas cerais que visem a racionalização, à  efi 

ciencia e a modernização administrativa: 
h) - Baixar atos normativos em sua esfera de competência, e 
i) - Exercer outras atividades correlatas, vinculadas as atri 

buições dos Orgãos subordinados. 

n Art. 29 - Subordinam-se à Pró-Reitoria de Administração os se 
guintes orgãos: ca ED sa 

- Departamento de Material e Patrimônio (DEMAPA): 
Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF): 

- Departamento de Pessoal (DP): | 
Prefeitura da Cidade Universitaria: 

- Núcleo de Processamento de Dados. e 
- Divisão de Serviços Auxiliares (Protocolo, Arquivo Geral! 
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A Art9 30 - Revoga-se a Portaria nº 12.138, de 26 de março da 
1979 e demais disposições que colidam com a presente Resolução. 
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Prof. Derblay Gáivão 
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